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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 
 

GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO Nº 013/2021 

 

 
 
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONDE, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso I, art. 60, da Lei Orgânica do Município,
 

Considerando, a instituição do Conselho
Desenvolvimento Municipal – CONGES, através 
01019/2019 de 11 de abril de 2019, órgão colegiado
deliberativa e consultiva, integrante da estrutura da Secretaria
de      Planejamento; 

 
Considerando, que o referenciado Conselho tem por finalidade,

entre outras, contribuir com a implementação
Desenvolvimento Municipal, Urbano e Ambiental bem como 
acompanhar e  avaliar a sua execução; e 

 
Considerando, por fim, que foi atingida a finalidade

público, por intermédio do Edital de Convocação
publicizado pela Portaria 04/2019/SEPLAN, bem como,
homologação 
 
DECRETA:  
 
Art. 1º. Ficam nomeados os membros abaixo para comporem o 
Conselho Gestor de Desenvolvimento Municipal –
triênio 2021/2023. 
 

§1º  Pelo Poder Público Municipal 
 

I. Secretaria de Planejamento 
a) Márcio dos Santos Simões – Titular 
b) Daniele Maria de Souza  – Suplente 
c) Jakeline Silva dos Santos – Titular 
d) Mykésia Soares Vitória do Nascimento 
 

II. Secretaria de Infraestrutura 
a) Jonatas da Silva  Brasil - Titular 
b) Priscila Ferreira de Almeida – Suplente 

 
III. Secretaria de Meio Ambiente; 

a) Marcus Winicius de Oliveira Junior  - Titular
b) Matheus Costa Araes – Suplente 

NOMEIA OS REPRESENTANTES DO 
CONSELHO GESTOR
DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL 
CONGES. 

 

MUNICÍPIO DE CONDE 
                                                        Conde, 15 de março de 2021. 
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EXECUTIVO 

 

, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso I, art. 60, da Lei Orgânica do Município, 

Conselho Gestor de 
 da Lei Municipal 

colegiado de natureza 
Secretaria Municipal 

, que o referenciado Conselho tem por finalidade, 
implementação da Política de 

Desenvolvimento Municipal, Urbano e Ambiental bem como 

finalidade do chamamento 
Convocação – 2019/2021, 

bem como, sua 

Ficam nomeados os membros abaixo para comporem o 
– CONGES, para o 

 – Suplente 

 

Titular 

IV. Secretaria de Agropecuária e Pesca
a) Vinicius Mota Pedroza 
b) Wendell José de Lima 
 

§2º. Pelo Poder Público Estadual
 

I. Superintendência de Administração do Meio Ambiente 
SUDEMA 

a) Jancerlan Gomes Rocha 
b) Maria Christina V. Vasconcelo 
 

II. Companhia de Desenvolvimento da Paraíba 
a) Romulo Soares Polari Filho 
b) Henrique Candeia Formiga 
 

§3º Pelo Poder Legislativo Municipal
 

I. Câmara Municipal de Conde Casa Comendador Cícero Leite
a) Rodrigo Gonzaga de Souza 
b) Daniel Severino da Silva Junior 
 

§4º Pelo Poder Público Federal
 

I. Superintendência do Patrimônio da União 
a) Jennifer dos Santos Borges 
b) Ana Catarina Machado de Arruda 
 

II. Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
a) Sônia Matos Falcão 
b) Daniel Chrockatt de Sá Marques 
 

§5º Pelos Movimentos Populares, Associação de Moradores e/ou 
Organizações Não Governamentais

 
I. Associação Conde Orgânico

a) Breno Andrade de Matos Júnior 
b) Daniel Warella Pitsch 
 

II. União Por Moradia Popular da Paraíba 
a) Alberto Freire da Silva 
b) Alânia Kallyne Graciliano Texeira 
 

III. Associação dos Moradores e Amigos de Carapibus 
a) Germano Gouveia Romero 
b) Taísa Cruz de Souza Honório 
 

IV. Fundação Cidade Viva 
a) Vladimir Miná Valadares de Almeida 
b) Leilane Soares de Lima 
 

NOMEIA OS REPRESENTANTES DO 
GESTOR DE 

DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL - 
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Secretaria de Agropecuária e Pesca 
Vinicius Mota Pedroza - Titular 
Wendell José de Lima Melo – Suplente 

. Pelo Poder Público Estadual 

I. Superintendência de Administração do Meio Ambiente – 

a) Jancerlan Gomes Rocha - Titular 
b) Maria Christina V. Vasconcelo - Suplente 

II. Companhia de Desenvolvimento da Paraíba - CINEP 
Soares Polari Filho - Titular 

b) Henrique Candeia Formiga - Suplente 

Pelo Poder Legislativo Municipal 

I. Câmara Municipal de Conde Casa Comendador Cícero Leite 
a) Rodrigo Gonzaga de Souza - Titular 
b) Daniel Severino da Silva Junior - Suplente 

Pelo Poder Público Federal 

I. Superintendência do Patrimônio da União – SPU 
a) Jennifer dos Santos Borges - Titular 
b) Ana Catarina Machado de Arruda - Suplente 

II. Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU 
a) Sônia Matos Falcão - Titular 

ckatt de Sá Marques - Suplente 

Pelos Movimentos Populares, Associação de Moradores e/ou 
Organizações Não Governamentais 

I. Associação Conde Orgânico 
a) Breno Andrade de Matos Júnior - Titular 
b) Daniel Warella Pitsch - Suplente 

Popular da Paraíba – UMP-PB 
a) Alberto Freire da Silva - Titular 
b) Alânia Kallyne Graciliano Texeira - Suplente 

III. Associação dos Moradores e Amigos de Carapibus - AMAC 
a) Germano Gouveia Romero - Titular 
b) Taísa Cruz de Souza Honório - Suplente 

 
a) Vladimir Miná Valadares de Almeida - Titular 
b) Leilane Soares de Lima – Suplente 
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§6º Pelas Entidades Empresariais 
 

I. Condomínio Clip – Condomínio Logístico Industrial da Paraíba
a) João Arthur de Albuquerque Oliveira - Titular
b) Rafael Mattos Pereira – Suplente 

II. Associação de Turismo Costa do Conde
a) Carlos Augusto da Cruz Neto - Titular
b) Alexandre Cunha - Suplente 
 

§7º Pelas Entidades de Classe e Sindicatos 
 

I. Conselho Regional   de   Corretores   de   Imóveis   
CRECI 21ª Região 

a) Flávio Costa Gameiro - Titular 
b) Marcio Soares Correia de Oliveira - Suplente
 

II. Sindicato dos Arquitetos da Paraíba – SINDARQ/PB
a) Daniel Araujo Maia - Titular 
b) Alessandra Soares de Moura - Suplente
 

III. Instituto dos Arquitetos do Brasil – IAB-PB 
a) Pedro Freire de Oliveira Rossi - Titular 
b) Aida Paula Pontes de Aquino - Suplente
 

§8º Pelas Entidades Acadêmicas e de Pesquisa 
 

I. Universidade Federal da Paraíba – UFPB 
a) Andrea Leandra Porto Sales - Titular 
b) Henrique Zeferino de Menezes - Suplente

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

Conde, 15

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS
Prefeita de Conde 

 

PORTARIA Nº 0133/2021                         CONDE, 15 DE JANEIRO DE 2021.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONDE, no uso das atribuições que lhe 
confere o Artigo 60, Inciso VI da Lei Orgânica para o Município de 
Conde. 

RESOLVE:  

Art. 1º – Designar o servidor MIRIAM FERREIRA DA SILVA ANJOS, 
Matrícula 1180, para exercer o cargo de Diretor Escolar (A 1), símbolo 
DGE-1, na EMEIEF Deputado José Mariz com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação. 

Art. 2º – Retroage os efeitos desta portaria para o dia 01 de janeiro de 
2021. 

 

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS
Prefeita de Conde 

Publicado no Diário Oficial do Município nº 1.856, em 15 de janeiro de 2021 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO. 
 

 
                                           Conde, 15 de março de 2021. 

                                                                                                                                                                                                                     

Condomínio Logístico Industrial da Paraíba 
Titular 

Associação de Turismo Costa do Conde 
Titular 

I. Conselho Regional   de   Corretores   de   Imóveis   – 

Suplente 

SINDARQ/PB 

Suplente 

 
 

Suplente 

Suplente 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

15 de março de 2021. 
 
 
 
 

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS 

CONDE, 15 DE JANEIRO DE 2021. 

, no uso das atribuições que lhe 
nica para o Município de 

Designar o servidor MIRIAM FERREIRA DA SILVA ANJOS, 
Escolar (A 1), símbolo 

1, na EMEIEF Deputado José Mariz com lotação na Secretaria 

Retroage os efeitos desta portaria para o dia 01 de janeiro de 

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS 

de janeiro de 2021 

 
 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01/2021 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, no uso de suas 
atribuições legais Estabelece a documentação necessária para processo 
de Alvará de Construção/Regularização, conforme disposto no art. 4o da 
Lei no 251/2001 (Código de Obras e Urbanismo). 
 

Considerando a análise criteriosa da documentação necessária para 
solicitação de Alvará de construção estabelecido pela Lei 251/2001 
(Código de Obras Municipal e suas sucessivas atualizações), em 
consonância com o Zoneamento municipal Lei 001/2018 e com o Código 
Municipal de Meio Ambiente Lei 01026/2019. 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. Estabelecer a documentação necessária para solicitação de 
Alvará de Construção/Regularização no âmbito do município de Conde
 

I - Requerimento padrão fornecido pela prefeitura; 

II - Boletim de Classificação de Construção 
padrão, fornecido pela prefeitura;  

III - Certidão Negativa de Débitos Municipais, com no máximo 60 
(sessenta) dias de expedida;  

IV- Certidão de registro de matrícula do imóvel expedida por 
Ofício de Registro de imóveis competente com 
(sessenta) dias de expedida; 

V - Documento de Assinatura de Responsabilidade Técnica (
fornecida pelo CREA, ou Registro de Responsabilidade Técnica, 
(RRT) fornecido pelo CAU, referentes ao projeto e a execução da 
obra;  
VI - Projeto de Arquitetura em 3 (três) cópias fí
pelo proprietário e pelo responsável técnico; 

VII - Cópia de documento oficial de identificação, assim como 
comprovante de residência do proprietário do imóvel;

VIII - Licença ambiental, na forma da lei e de a
respectiva Zona urbana expressa na lei de zoneamento 
001/2018. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A Licença ambiental (licença prévia e de 
instalação) será requerida para todos os usos constantes no anexo da 
Normativa COPAM 3274/2005 de acordo com o seu potencial poluidor, 
conforme determina a NA 101. Os critérios estabelecidos estão em 
conformidade com o código Municipal de Meio Ambiente Lei
01026/2019 e com o Zoneamento Municipal Lei 001/2018.
 

a) Conforme a classificação grupal do ITEM 6, que versa sobre os 
usos imobiliários e de Parcelamento do solo. Para o uso 
classificado como habitação unifamiliar, item 6.5. A licença 
ambiental será requerida para habitações unifamiliares com 
área igual ou superior a 200m2 (duzentos metros quadrados) 
conforme estabelece NA 101.  

b) Em conformidade com o Zoneamento municipal, Lei 
complementar 001/2018. A licença Ambiental será requerida 
para construções inseridas nas seguintes zonas: 
 ZONA INDUSTRIAL 1 e 2 - Zl- 1 e ZI-2. 
 ZONA DE POTENCIAL PAISAGISTICO -
 ZONA DE PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO AMBIENTAL 
ZPRA  

 
                                           Conde, 15 de março de 2021. 

                                                                                                                                                                                                                     

, no uso de suas 
atribuições legais Estabelece a documentação necessária para processo 
de Alvará de Construção/Regularização, conforme disposto no art. 4o da 

documentação necessária para 
solicitação de Alvará de construção estabelecido pela Lei 251/2001 
(Código de Obras Municipal e suas sucessivas atualizações), em 
consonância com o Zoneamento municipal Lei 001/2018 e com o Código 

Estabelecer a documentação necessária para solicitação de 
Alvará de Construção/Regularização no âmbito do município de Conde. 

Requerimento padrão fornecido pela prefeitura;  

 e Controle Interno 

Certidão Negativa de Débitos Municipais, com no máximo 60 

Certidão de registro de matrícula do imóvel expedida por 
Ofício de Registro de imóveis competente com no máximo 60 

Documento de Assinatura de Responsabilidade Técnica (ART) 
fornecida pelo CREA, ou Registro de Responsabilidade Técnica, 

) fornecido pelo CAU, referentes ao projeto e a execução da 

uitetura em 3 (três) cópias físicas, assinadas 
pelo proprietário e pelo responsável técnico;  

al de identificação, assim como 
do proprietário do imóvel; 

forma da lei e de acordo com a 
na lei de zoneamento 

ambiental (licença prévia e de 
instalação) será requerida para todos os usos constantes no anexo da 
Normativa COPAM 3274/2005 de acordo com o seu potencial poluidor, 

. Os critérios estabelecidos estão em 
conformidade com o código Municipal de Meio Ambiente Lei 
01026/2019 e com o Zoneamento Municipal Lei 001/2018. 

Conforme a classificação grupal do ITEM 6, que versa sobre os 
usos imobiliários e de Parcelamento do solo. Para o uso 
classificado como habitação unifamiliar, item 6.5. A licença 
ambiental será requerida para habitações unifamiliares com 

erior a 200m2 (duzentos metros quadrados) 

Em conformidade com o Zoneamento municipal, Lei 
complementar 001/2018. A licença Ambiental será requerida 
para construções inseridas nas seguintes zonas:  

2.  
- ZPOP 1 e 2.  

ZONA DE PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO AMBIENTAL - 

 ZONA DE INTEGRAÇÃO 
 ZONA COSTEIRA E APA de Tambaba. 
 

c) Nas demais Zonas não listadas
ambiental poderá ser requerid
classificado pela normativa COPAM 3274/2005, com potencial 
poluidor e de acordo com as deliberações do COMDEMA 
(Conselho Municipal de Desenvolvimento do Meio Ambiente). 

 A secretaria de 
da referida normativa, para que o contribuinte tenha clareza 
das informações disponíveis. Também é possível acessar as 
normativas aqui referidas no Diário Oficial do município do 
Conde e do Estado da Paraíba. 

 
Considerando as deliberações aqui expressas, entende

estabelecimento de critérios técnicos, baseados nas legislações Estadual 
(COPAM-Normativa 3274/2005) e municipal (Código de Meio Ambiente, 
Lei 01026/2019) discorrem em harmonia para o desenvolvimento e 
preservação do meio ambiente no Município de Conde.
 
 
 

 

Márcio dos Santos Simões
Secretário Municipal de Planejamento
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ZONA DE INTEGRAÇÃO – Zint.  
ZONA COSTEIRA E APA de Tambaba.  

Nas demais Zonas não listadas na alínea “b”, a licença 
ambiental poderá ser requerida caso o uso proposto seja 
classificado pela normativa COPAM 3274/2005, com potencial 
poluidor e de acordo com as deliberações do COMDEMA 
(Conselho Municipal de Desenvolvimento do Meio Ambiente).  

 planejamento disponibilizará o anexo 
da referida normativa, para que o contribuinte tenha clareza 
das informações disponíveis. Também é possível acessar as 
normativas aqui referidas no Diário Oficial do município do 
Conde e do Estado da Paraíba.  

ando as deliberações aqui expressas, entende-se que o 
estabelecimento de critérios técnicos, baseados nas legislações Estadual 

Normativa 3274/2005) e municipal (Código de Meio Ambiente, 
Lei 01026/2019) discorrem em harmonia para o desenvolvimento e 
preservação do meio ambiente no Município de Conde. 

Conde, 15 de março de 2021. 

 
 
 
 

 
Márcio dos Santos Simões 

Secretário Municipal de Planejamento 
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